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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO DO ESTADO 

 
EXTRATO DE RECONHECIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Despacho de Reconhecimento n°: 2338/2023  
Órgão: Secretaria de Estado da Administração e da Previdência 
Protocolo: 19.890.433-3. 
Dispensa de Licitação: Conforme Resolução n° 03/2022 – PGE, “Enquanto não 
houver a possibilidade de integração dos sistemas não Sisg ao PNCP, em razão da 
sistemática adotada pela Lei nº 14.133/2021, os órgãos e entidades do 
Administração Pública estadual devem buscar outros meios idôneos para dar 
publicidade, na forma eletrônica, às suas licitações e contratações. Isto sem 
olvidar de que, a depender da origem dos recursos financeiros, é obrigatória a 
publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito 
Federal ou do Município”. 
Modalidade da Solicitação: Doação de Imóvel. 
Doador: Estado do Paraná. 
Donatário: Município de Cianorte. 
Natureza da Solicitação: Dispensa – art. 76, I, “b”, da Lei Federal 14.133/2021: 
Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência 
de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e 
obedecerá às seguintes normas: 
I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e às 
fundações, exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação na modalidade 
leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de: 
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 
Administração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas 
alíneas “f”, “g” e “h” deste inciso; 
Com dispositivo correspondente no Decreto Estadual 10.086/2022, artigo 610, I, 
“b”: 
Art. 610. A alienação de bens da Administração Pública do Estado do Paraná, 
subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será 
precedida de avaliação, realizada de acordo com a Norma Brasileira de 
Regulamentação – NBR 14.653 ou norma que vier substituí-la, e obedecerá às 
seguintes normas: 
I – tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e às 
fundações, exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação na modalidade 
leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de: 
b) doação, permitida, exclusivamente, se o beneficiário for pessoa jurídica de 
direito público, de qualquer esfera de governo, ou de personalidade jurídica de 
direito privado desde que organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, ou 
ainda para fins de assentamentos de caráter social; 
E art. 10, I, “a” da Constituição Estadual: 
Art. 10. Os bens imóveis do Estado não podem ser objeto de doação ou de uso 
gratuito, exceto nos casos de: 
I - doação: 
a) mediante autorização legislativa, se o beneficiário for a União, outros Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, ou integrar-lhes a Administração direta ou 
indireta, desde que, neste último caso, não explore atividade econômica, nos 
termos do Art. 147 desta Constituição; 
Fundamento Legal: Decreto nº 2411/2023, publicada no DIOE n° 11434 de 
06/06/2023. 
Objeto da Dispensa: Doação de Imóvel do patrimônio estadual solicitada pelo 
Município de Cianorte, objeto da Matrícula n° 41.453 do 2° Registro de Imóveis 
da Comarca de Cianorte, referente à quadra n° 04/07, situado no Jardim Aeroporto 
I e Jardim Aeroporto II, no Município de Cianorte, com área de 11.862,50m², de 
propriedade do Estado do Paraná, destinado ao funcionamento de unidade escolar 
do ensino fundamental. 

 132612/2023

Secretaria das Cidades

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID. 
PROTOCOLO: 20.982.459-0.  
DOCUMENTO: 1º Termo Aditivo ao CA nº 2649/2023 – GMS.  
CONTRATADA: Incorporadora Gran-Para Ltda.  
NÚMERO DA LICITAÇÃO: CP nº 0067/2022 – GMS.   
OBJETO DO CONTRATO: Construção do Conselho Tutelar, com área de 
222,95 m², sito à Rua Sete de Setembro, s/nº, Jardim Dona Hermínia, 
município de São Mateus do Sul, Paraná. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Readequação do cronograma físico 
financeiro do Contrato Administrativo nº 2649/2023.  
DATA: 30/11/2023. 

MARCIO MARCOLINO 
DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 

132491/2023

EXTRATO 2023/255                                         AJ/SECID em 30/11/2023
ESPÉCIE: Termo aditivo ao convênio indicado. PARTÍCIPES: SECID, PARANACIDADE e o Município indicado. OBJETO: Prorrogação de vigência.

Convênio Tomador Nº Aditivo Vigência  Assinatura

683/2022 LAPA 1° 12/05/2025 28/11/2023

132643/2023

Secretaria da Comunicação
 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO - SECOM 

COMPRA DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2023 

Protocolo: 21.238.225-6 

 
AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação de nº 
11/2023 – GMS 52256/2023, pautada no inciso II, do art. 75 da Lei 
Federal de nº 14.133/2023, da empresa AKABINSETO 
DEDETIZADORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
77.576.478/0001-99, que tem por objeto a prestação de serviços de 
dedetização, descopinização e desratização, no valor de R$ 
1.199,00 (um mil, cento e noventa e nove reais). 

 
Eduardo Pugnali Marcos 
Diretor-Geral da SECOM 

132623/2023

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO - SECOM 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 357/2021  

 
Protocolo: 21.341.624-3 
Licitação: INEX - 1773/2021  
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Comunicação - SECOM 
CONTRATADA: SHOWCASE PRO TECNOLOGIA LTDA 
OBJETO: Prorrogação de vigência contratual pelo prazo de 12 (doze 
meses). 
Autorizado por: Eduardo Pugnali Marcos, Diretor-Geral da SECOM, 
em 22/11/2023.  
Assinado em: 29/11/2023 pelo Sr. Eduardo Pugnali Marcos, Diretor-
Geral da SECOM e o representante legal da empresa. 

 
 
 
 

132626/2023

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO - SECOM 
EXTRATO DO CONTRATO nº 6111/2023 - GMS 
 
Protocolo: 21.212.030-8 

 
Licitação: PE - 1415/2022 GMS 
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Comunicação - SECOM 
CONTRATADA: Macale Transporte e Comércio Ltda. 
OBJETO:  Aquisição de mobiliário. 
Valor Total: R$ 12.192,80 (doze mil, cento e noventa e dois reais e 
oitenta centavos) 
Vigência: 29/11/2023 a 28/11/2024.  
Dotação Orçamentária: 02100.2101.04.122.42.6046.100.  
Autorizado por: Eduardo Pugnali Marcos, Diretor-Geral da SECOM, 
em 10/11/2023.  
Assinado em: 29/11/2023 pelo Sr. Eduardo Pugnali Marcos, Diretor-
Geral da SECOM, e o representante legal da empresa. 

 
 
 
 

132629/2023

Secretaria da Cultura

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PARANÁ 
 

AVISO DE RESULTADO 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 004/2023 — EDITAL DE 
APOIO A PROJETOS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, 
DIGITALIZAÇÃO DE OBRAS, PRODUÇÃO INTELECTUAL, 
CINECLUBES E FESTIVAIS AUDIOVISUAIS.  
Protocolo n.º: 21.001.030-0 
O GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, por meio da Secretaria de 
Estado da Cultura – SEEC informa aos interessados, em especial aos 
que participaram do edital de concurso 004/2023 com recursos da Lei 
Complementar n.º 195, que está disponível para consulta no site da 
SEEC a lista completa, contendo o resultado da análise técnica e de 
mérito dos projetos inscritos. Para consulta acesse 
www.cultura.pr.gov.br.  Outras informações podem ser obtidas pelo e-
mail leipaulogustavo@seec.pr.gov.br ou através do telefone (41) 3321-
4782 – Coordenação de Desenvolvimento da Economia da Cultura 

 
Curitiba, 30 de novembro de 2023. 

 
Laura Haddad 

Coordenação de Desenvolvimento da Economia da Cultura 
 132695/2023

 
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
NÚCLEO ADMINISTRATIVO SETORIAL 

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 
 
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Cultura. 
CONTRATADA: W R Moreira Comercio de Brindes e Eletrônicos LTDA. 

OBJETO: Contrato n.º 5594/2023 que versa sobre a Contratação para compra 
de camisetas e ecobags para atender as demandas da SEEC e organizações 
relacionadas. No valor de R$ 31.180,00 (trinta e um mil, cento e oitenta reais), 
oriundo da dotação orçamentária n.º 5102.13392156.392, elemento de despesa 
3390.3019 – Material de Acondicionamento e Embalagem, 3390.3023 – 
Uniformes, Tecidos e Aviamentos, fonte 100. O contrato terá vigência de 3 
meses, contados de  01/12/2023 a 31/03/2024 

AUTORIZADO POR: Luciana Casagrande Pereira Ferreira, Secretária de 
Estado da Cultura. 

PROTOCOLO: 20.988.533-6 

  
  

132752/2023
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